
" .

1

\

PROCESSO N°
SESSÃO DE
ÀCÓRDÃON°
RECURSO N°
RECORRENTE
RECORRIDA

•MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRACÂ1vÍARA

10331.000149/00-00
02 de dezembtode 2003
303-31.093
125.562
M. S.RIOS
DRJIFORT ALEZAlCE

J

. '

.'

•

FINSOCIAL - PEDIDO 'DE RECONHECIMENTO DE DIREITO
CREDITÓRIO SOBRE RECOLHIMENTOS _ DA
CON;rRIBUIÇÃO - O direitp de pleitear o reconhecimento de
crédito '-.c~m o conseqüente pedido de rest.ituiçao/compensação,
perante li autoridade administr~tiva, de tributo pago em virtude de

" lei que se tenha por inconstitucional, somente nasce com a
, declaração de inconstitucionalidade pelo STF, em ação dire~, ou
,com a suspensão, pelo Senado Federal, da. lei declarada
inconstitucional, na via indireta. Inexistindo resólução do Senado
Federal, o Parecer COSIT n° 58, de 27/10/98, '.vazou ente.ndimento
de .que o termo o quo para o pedido de restituição começa a contar

, da data da edição da Medida Provisória n~ 1.110, de 30/08/95. Desta
. forma, considerado que até 30/11/99 esse era o entendi1l1ento da
SRF, todos os pedidos protocolados até tal d~ta, estão, no mínimo,
albergados por ele. No caso, o pedido foi' feito em '10/04/2002
quando já não mais existia o direito creditório.
RECURSO VOLUN1' ÁRIo DESPROVIDO.

Vistos~ relatados e discutidos os presentes autos.
.• I'

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceir6 Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, ,negar provimento ao recurso voluntário,
na forma do relatório e voto que passam a inte.grar o presente julgado.

Brasília-OF, em 02 de dezembro de 2003 . .-

'l Z J~N2004 .
.,

. ~
Participaram, ainda, do presente julgamento, os segUintes Conselheiros:' ANELISE
DAUDT PRIETO, ZENALDO LOIBMAN, IRINEU BIANCHI,. CARLOS
FERNANDO FIGUEIREDO BARROS, PAULO DE ASSIS, NILTON LUIZ
BARTOLI e FRANCISCO MARTINS LEITE CAVALCANTE.
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RELATÓRIO
"

•

t

, Em petição de fls. 02/12, de 27 de dezembro de 2000, acompanhada
dos documentos de fls. 01 e

l

13/79, M. S. Rios, entendendo ha~er pago indevidamente
o Finsocial na' parte excedente a 0,5%, requereu restitujção dos. desembolsos
efetuados indevidamente ou a maior do que o devido, no período compreendido sobre
os fatos geradores ocorridos entre setembro de 1989 a março de 1992, no valor de R$
114.281,74, nos moldes do demo,nstrativo anexo. "

Às fls. 18,1183, consta a decisão proferidapela DRF em.Teresin~-PI,
de indeferimento do pedi~o, ."constatada a decadência do' direito de pleitear a
restituição".

, Apresentada a impugnação para a DRJ em' fortaleza/CE (fls. '
85./104), foi o pedido novamente indeferido pela mesma razão" considerando-se que
"o prazo para que o contribuinte possa pleitear a restituição de tributo pago
'indevidamente ou em valor maior que o devido, extingue-se apó's o transcurso do
prazo de 5 (cinco) anos, 'contado da data da extinção do crédito tributário, conforme
disposto nos arts, 165 e .168 da Lei n° 5.l7~ •. de 25/1 0/1997 (Código Tributário
Nacional...:. CTN)." . .

No recurso, que leio em Sessão, dirigido ao SegUndo Conselho de
. Contribuintes, o interessado pede seja reconhecido o direito à compensação de seu
crédito por pagarnentó indevido da contribuição do FINSOCIAL. ' .

o processo foi encaminhado ao Terceiro Conselho de Contribuintes
na conformidade do Decreto n° 4.395, de 27/09/02.

É -orelatório.
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Cuida-se de decidir se o contribuinte, no caso deste processo, tem "
direito à restituição do valor pago a maior de contribuição ao Finsocial, além do valor
calculado à alíquota de 0,5% (meio por cento) prevista no Decreto-lei nO1.940/89, no
período apontado ,pelo recorrente na sua petição. A majoração de alíquota, que fora,
determinada pelas Leis 7.787/89, 7.89~/8ge 8.147/90, fora declarada inconstitucional
pelo' Supremo Tribunal Federal quando do RE 150.764-PE, cuja decisão ocorreu,em
16/12/1992.' '

o fundamento para a administração tributária indeferir o pedido de
restittiição foi que decaíra o direito de a empreSa pleitear a restituição, dado que o
pedido foi feito após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, a partir da extinção do
crédito tributário com o pagamento feito. \ .

Transcrevo, a prop'ósito, largos trechos do bem elaborado voto da
, lavra do eminente Conselheiro Dr. Irineu Bianchi que, inegavelmente, tratou desta
matéria de forma abrangente; trazendo solução estritamente jw:ídica:

"Estando presentes os pressupostos de admISsibilidade. conheço do
recurso.

I

A declSõo guerreada a./àstou a pretensão do contribuinte. sob o
entendimento de que o direito parp pleitcor o restituição detributó
pago indevidamente extingue-se com decurso do prazo de 5(cinco)
onos, contado do doto do extinçõo, dq crédito .lributdrio,
consideroda esto como sendo a data do e,jêtivopagamento.

Primeiramente. há que. se 'estabelecer o morco ilriciol poro o
contagem do prazo de que dispõe o .contrióulnti para pedir o
restihliçõo de tributo pago indevidOl,!ente ou o maior.

Segundo a lelra "Iria do lei (env, ar/. 1tftf, £ c/c ar/. / ó5. -0,0
direito de plei/eor o re.itihlição de hiAl/lo indevido OI' poro o
mmor, extingue-se com o decurso do prazo de .f (cinco) anos,
.contodos do extinçõo do crédito tributário (gr!ftl). . _ .: .

A corrente ,/urlSpl'1ldencial dominante nos lriblUJalS.sup~riores
fixou-se no sentido dé que' a extinção do crédito tributário, nos
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cosos.de lançamento por homologação tide /() (dez) aROs,podendo
sersintelizadana seguinte ementa ..

A' IrÜ do cmesta Cor/e desenvolveu entendimento no sentido de
computar apartir 0'0./0/0 gerador. prazo decadencial de cinco anos
e. após, 'mesmo não se sabendo qual a doto. da homologação do

• lançamento, se este não ultrapossou o qüinqtiídio, computar mais
cinco anos (S7'./,Ag/?g-.Hesp. 25/.33//00, 20 r: Rer Min. £.l./AHA
CALMOJv, .D./l/ ./3/()2/.2()()2). I '

Paro corroborar o entendimento,. o~JIe/1le-seque na dat,! de 29 de
julho do corrente ano, o Poder Executivo encaminhou. 00 Congresso
JIIt!cionol. em çaróter de, urgência, o Prq/eto de Lei Complementar
n °7.J, cujo artigo 3()dtz:

Para efeito de interpretação do inciso .I do ar!. ..IóJ da Lei n° 5. .172-
de ./966- Código 7'ributário nacional, o exiinção do' crédito
tributário ocorre. nos'cosos de tributos sujeitos ti lançamento por
homologação, no mo.mento do pagamento antecJjJado de que trota o
j' / odo ar/. .l5(J.

. -" .

On~ o introdução no emde diSpositivo legal dotado de mero
caráter interpretativo, representa o reconhecimento inequívoco por
par/e do Poder Executivo do linhu de entendimento majoritório dos;
tribunais superiores, pretendendo juStamente com a alteração legál '
emprestar-lhe entendlinento contrário. .

'Então, d primeiro visto e em condições normais, o direito de
pleitear o restituição inicia-se na dota do pagam.ellto' do crédl't,o
tributório e estende-se por /() (dez) anos.' ,

JIIo entanto, o próprio S7'J tem entendido que. nos cosos em qlle
houver declaração de inconstitucionalidade prijerida pelo S7'R o
dies o quo do prato p,:~criciol1al do ação de restitllição de.indébito ,
não es/óprevista no cm
Criou-se. e;/ão, corrente jurispnú'encial segundo a qualo início do
prazo pre.£criclonól de .) (cinco) anos.é a declaração 'de
inconstitucionalidade. que no. meu .entender nõo se aplica aos
pedidos de res/imiçãollos pios administrativos.

.É o coso dos ali/Os.'Ocorreu o declaração de incolIStitucionalidade
do Finsocial pago a maIor em relação 'ao aumento de alíquotas,
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lIeiculadtl pela Lei 11 (1 7. ó3>1/38, declarada inconstitllcional pelo
STr; cOlISoanteoAcárdão.K£no /51J.7364-1/P.£; .lJJl/detJ2/(}4/9.J.

Ta/- circunstôncia por si só. nõo mod(/icou. ° entendimento
jUrisprudencial supro, segundo. o qual o prazo se alorga por / ()
(Üez) anos, uma vez que nõo houve tl expediçõo de /?esoluçõo pelo
Senado FederaL

, \ ~ !

.£ cediçq que lodo lei trtlz como presslljJosto elem~nlar tl sua
co'!/ormidade com o Lei NtlIor. Os tributos pssim exigidosnõo
podem s~r rotulados de il1tlePillos 06 pllrOS li /limo,", e enquanto a
lei nuo fir retirado do mundo jurídico, nõo pode oconlribt(inte
eximir-se da obrlgaçõo de que é destinatário.' l

.Desta maneiro, não se pode considerar inerte o contribuinte que-
em rtlZõo da presunção de constitUCionalidade do lei; obedeceu aos
seus ditames, jÓ, que a inércia é elemento indispensóvel paro a
configuração do institllto dtlprescriçõo. /.

./

•

t

Tanto isto é verdade que o direito d restituição da par/e que litigou .
com tl l/niõoFederalno processo que Originou o /l£ n 0/50.764-
//P.£; naSceu apenps a partir do julgamento do mencionado
recurso, enquanto' que os dem.tlis contribuil/t~s nõo /ortlm
alcançados pelos ejêitos erga omnes daquela decisõo.)

.£mqora o Pretórlo Excelso tenna cumprido o ritual estabelecido
pelo Carta Magno, comunictlndo ojulg'omento tlOSentldo FedertlL
este demitiu-se do seu dever constitucIonaL deixaI/do de expedir o
competente /lesolução paro et11/par do múndo /urklico a normo
inquinada de inconstitUCionaL

Os o'lfllmentos do relator da matério, Senador Almr~ Lando
atentam contra a independência -dos Poderes, porquanto, o que
quol(/ica ojulgamento não é o res.ultodo obtido no vqtaçuo (que in
ctlsudeu-se por seis votos contra cinco) maY o que si! decidtu. Seria
o mesmo que o STF retirar do. mundo jurídico. uma lei que /osse
aprovado no Congress.o /Vaclonal por maiOria simples.

Assim sendo, o prazo para pleitear tl restihiição, 00 menos na '1110'

administrativo, continuou sendo de 5 (cincq) OI/OSo contar da,
homologação' - expresso ou tóci/o - do tributo Pf!go: de /ormo
tlntecipado, COl1Sotlnte o entendtmento JUriSprudencial suso
rejêrido.
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/

Com o advento do Medido Provisório n."./../10, publicado' no
.(J.o.l/. de 3./ de ogosto de '/JJJ)5,o exigê~cio do Finsocial em
percenlHol superior o a.f% tornou-si! indeVido,já que o Poder
lireCtltivo odmitiu a incolISlilHcionolidt{de doquelo ..normo,
explicitondo no respectivo mellSogem ao' Congresso Nocionol,
verbi1:. .

,Cuido, tombél11,oprqieto, no or/. ./~ dq concelomentode.débitos de
pequeno volor ou cuja cobronço' tenho sido cOlISiderodo
incolIStilHciono/por reiterados .mon(/estoçõ,esdo Poder Judiciório,
inclusive decisões definitivos do Supremo Tribunql Federal e do
Superior Tribunal de JJIS/iço, .em SUtÚ respectivos óreas de
competência.

. .
.£m sendo ossim~o hiAu/o lllhido ou 'pllro 11mllÍlJ, o que alude o
orl. ./ó5, .f, do cm passou o ser assim considerodo'o"portir do
publicoçõo do MP ./../'/(J/JJ.f. .

.' .

Logo, some!1teopartir desse momento.é que nasceu e/Ctivomenteo
direito dos contribuintes postularem peron/e (1 Adn,inlS/roção
Tributório o restilHiçõodos valoresrecolhidos o m(1lor..

LJe outro porte, se é certo que o. MP em ques/tio nõo refere o
hipótese de restilHiçdo de tributos, tombém é certo 'lue desde o
Medido Provisório n° /.ój./-.Jtf, de./O dejunho de IJJJJJ',bem ossim
suas'sucessivm reemções,'oté o odv'1ntodo.Lein° 1IJ..f22,de./JJ de
julho de 2(J(}2.ficou esl,obelecido 'lue o disposto no cOPutnõo
implico em resli/Zllçõoa '!/Iiclo de quontiopoga. .

Ademois, o or/. 2~ do citodo Lei nO ./IJ..f22,diz que. 'írdOcobe
reCtlrsode oftcio dm decisõesp;olotodos, pelo outoridodepcol do
jurismçõo do sltieito passivo, emprocessos reloliJlOso restitulçõo
de impostos e contrl"Oulçõe.iodminlStrodos pel(1 Secretorio do
Receito Federal e o ressorçimento de créditos o'o.lmposto sobre
Produtos {ndustrializodos I~ . "

Oro, se a Lei diz expressomenle que o que nela se mSpõe nõo
implico em rerli/Zlição ex t?/licio,.e se não comporto recurso de
o/iCIOocerco dos decisões prolotodos em processos relativos ti
restituiçõo de imposlos e coniriblllções odminis/rodos pelo SRr;
seguf!-se que o resti/Zliçãopleiteodti no vioodministrativo éde lodo
pertinente.
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é

Outro.ssim, o. marco. inicio/poro o.prazo. de restituição. podo. o
partir do MP ././/I)/P5. teve reYpoldo. q/iciol através do. Parecer
Cosit nP 53.de 27 de outubro de /9.98. Anolisondodito. Porecer,flco
cloro. que tal ato. obo.rdou o assunto. de ./orma o nôo deãor dúvidos. '
razão. pelo qual tronscrevo o seu inte/ro. teor, ado.tondo.-o.como.
.fUndamentas do.presente vo.to..'

Assunta,' Ho.rmar Gerais de LJireito.Tributório..

e

•

t

. . Ementa: HESO.lOÇAO LJOSEHADo. EFE/TOS:.

A Reso.lução do Senodo que suspende o e.flcácia de lei declarado '. .

inco.nstitucionol pelo. STr;' tem '!feitas er flInc.

TnLloro PAGO. COM .LlASE EM:' LE/ LJECU/ULJA
mCOHSTOl/Clo.(VÃL. HEST/TO/ÇAo. mpÓTESES .'~

,.

Os delegadas e iltSpetores do ~eceito Federal estôo. auto.rizados o
restituir tribu~o que./oi pOgo' co.m bose em lei declorado
inconstitucio.nol pelo STE; em ações incidentob; poro terceiro.snõo.-
portic~ontes .do oçõo. - como regro gerol - openos após o
./?ublicoçõo. do Reso.lução. do Senodo. quesúspenda o erecuçõo do
lei .Excepcio.nolmente. o outo.rizoção pode acorrer em mo.mento
anterio.r, desde que seja editado lei ou alo. especflico. do. Secretário..
do Receito Federol que, estendo as efeito.s do decloroçôo. de
incoltStitucio.nalidodeolodo.s.

..N£ST/TO/ÇAo. LJECALJÉJtlC/A.

So.mente sõo. possíveis de restituiçõo. os valores reco.lhido.s
indevidamente que não. tiverem sido. alcançadas pelo. prazo.
decadencial dé 5 (cinco. anos) cantado aportú' do d(lto do. a/o. que
concedo ooco.n/ribuinte () efelivo. direito. depleitear o restituição..

LJispo.sitivo.s Legais: LJecrelo ,ri 2..l4Ó//.9.9~ ar/. fl,. Medido
Pro.visório ,p. ./.ó99-4{}//9.93. ar/. /3. .f ?,. Lei d! 5.J72//.9óó
(Código. Tributário. Hocio.noa or/.-/ ó8.

.N£LATÓH/O

As pro.jeções do. Sistema de Tributoçiio ./o~ulom co.nsulto sabre
restituiçõo./co.mpensoçtlo de tributo. pago. em virtude de lei
declarado inco.nstitucio.nol co.m os seguintes questio.nomento.s.'

7
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o) Com o edição do LJecreto nD 2j4tf/19.9~ o Sec;'~torio do
Receito Federol e o Procurodona do Fazendo Racionol
possom o ildmitir '!/icócio er IrInc às deC'irõesdt:i:Supr~mo
Tribunol Federol 'lue declorom o IncolIStilrlciollolidtJdede lei
ou oto normotivo, si!Ja110 Viadireta, si!Jano viade exct'çõo.?

b) Perta III):,ótese.estonam os delegodos e illSpetores~oReceito
Federoloutomados arestilrlir tributo cobrodo com bose em lei
declarado incolIStilrlciiJnalpelo STF.?

c) Sepossível restilrliros.importônciospagos. qtltllo termo Inicial
~moro~~m~?~~k~MWo~~r~no~
1ó3 do cm: o doto do pagamento flelllodo ou o doto do
intepretaçõo judicial?

~ Os valores pagos ti tÍltllo de FillSocla!. pela';' 'empresas.
vendedorasde mercadorios e mistos no.'lue excederam ti a.5% \
(meiopor cento) comftlldamellto 110 Lei n D7.ó39/1938, ar/. .90
e conftrme Leis n~ 7.737/1939 e 3.147/19gO, acrescidos do
adicional de o,1% (zero vírgula umpor cento) sobre os./àtos
geradores relativos ooerercício de 1.938, nos te(mos do
LJecreto-lei2397/./937, ar/. 22. pOdem ser reslilllídos apedido
dos Interessados. de acordo com o disposto no Medido
Provisória n° 1.621-3ó/./938, til'/. ./3, j 2~Emcoso qJlr~o/ivo,
qual oprazo decodencialporo opedido de reslilrliçõo?.

e)' 1\.0' açõo /udicio/' o .con/nouin/e nôo ~mula pedido .de
res/illliçõo, sendo o mesma restdta 00pedido de dee:hraçõo de
Inconstitucionalidade dos LJecrelos-leis li ~ 2.44.1/1'933 e
2.449/1.938 e do direilo tiO pagamento do PIS pelo Lei
ComplementtlrnD 7/./.97tJ.Poro que sC/ao/oslot!aa decadência,
deve o oll/or cumular com a oçõo o pegido de res/illl,içõodo
Indébito?

,

,

t

OI) Considerando a IN S.HF nD 21/./9.97, ~ar/.'17, i'J~ com os'
oherações da .lH S..RFno 73/1.997, qlle qdmile o desistênCiada
execuçâo de tílrllojlldiçla!. 'perante o Poder Jtldiciório, para
pleitear a restilrliçõo/compensoçõo no esftra admlnislrativa,
qual deve ser o prazo decadenciol (cinco 011 dez 'unos) e o'
lermo InicIaIparo o contagem desse prozo (o o/lIizàmentoda
~~~~~~~M~~~~~~m~N
./àlor em prozo prescricional ('prazo paró pedir'J? O % de I

desistência" por parte do contrióuillte. 'nô.o implicaria,
8
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125.562
303-3J.093

, expressamente, .renúncio de direito já conqllis/odo pelo Oll/Or,
vez qlle o emmio prevê o.d% do o./uizomen/o do oçiio poro
contogem do prazo decodenciol. o qlle justificario o outor- o
prosseguir no execuçiio,por ser mais v.anlojoso?

FONDANENTOS LEGA.lS .

.2.A Cons/itlliçiio de .IJJJ'J'/irmou no Brasilo.sis/emajurisdicionol'
de cons/i/llcionalidode pelosmétfldos do conirole cóncentrodo e do
controle difitso.. -,

.J. O con/role concentrodo, qífe ocorre quando um único .órgõo
judiciol, no caso o srr; é competente poro decidir sobre a
incons/i/llcionolidade, é exerci/odo pela oçiio ,direto .de
inconstitucionalidode .- A.lJ.ln e pela açõo declarotória de
constituqionolidode, onde O. outor propõe demando jlldicial lendo
comon,;cleo hpróprio iitconsti/llcio(1plidade ou 'colISti/ucionolidode
da leI; e não um coso concreto.

,(,0 con/role difitso - tombém'conhecido por .lIia de exceção,
con/role indireto, controle em concreto ou con/role inciden/ol
(incidenter ton/um) -( ocorre quando vários ou todos 'os órgoos

judiciois sõo competentes paro declorar o'inconsti/llcionalidade de
lei ou norma. .

.(,J Esse controle s~ exerce por lIio de erceçõ'o, quando o óutor ou
réu em umo ação provoco incidentalmente, ou sejo,porolelamente ti
discussõo princ{pol, o (lebote sobre o inconstitucionalidade do
norma, querendo, com isso,/azer pr~volecer o suo tese.

.f. Com relação oos eftitos dàs decloroções de incolIStitucionolidode'.
ou de cons/itucio/lt1lidode, no coSo de controle concentrado,
segundo o dou/rillo e ojurlsprudencio do.Srfi; no plollo pessool,
gero tjftitos toi1tro todos (ergo omnes). no plollo temporol, eflitos
ex /lIIIC (tjfti/osretrootiJlos, 011s~O, desde o entrada em V/gol' do
1I0rma),.e, odmil1lstro/iJlomen/e, têm tjfti/o villculon/e.

.f.J Os '!feitos do A.lJ.lnse estendem 'uldm dos portes em litÍgiq, pois
o que seestá'ollolüolldo é o lei em si mesmo, desvincuiodo de um. .

coso concreto. Tal decloroçõo atinge, portonto, .o todos os que
es/~om implicados na suo objeli~idode.' .

9 ..
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J.2 Nesse sentido. qllandoo STF conhecer da Ação .de
,Inconstitllcionalidade pelo via do ução diretu. prescinde-se do
comllnic:oçõo00. Senado Federalporuqlle este slISpendou execllção
do lei 011 do uto nf)rmotivo inqllinodo de inconsti/llciono/idode
(RegimentoInterno do STJi;orts. / ó? 0/73). ..

- ó. Possondo o unulisor os eftito.s. do decluroção de
inconsti/llcionolidot!e no controle dÜÚfo. devem ser considerudos
dllospossibilidodes, posto qlle. no tocante 00 coso concreto. ti lide
em si. os' eftitos, do declaração estendem-se, no plano p~sool,
openos aos interessodos no. processo. vale dizer. têi(t eftitos
interportes,' em .1'110 dimensão temporal,poro esSf/Smesmús portes,
teriu eftito ex /lIné. .

ó. / No que diz respeito o terceiros nõo-porlicl)/ontes du nüe. lois
eftitos somente seriam os mesmo depois do intervenção,do Senado
Federal, porqllonto o lei 011 o ato continllariom o vlger. óindo qlle
j4 pronllncioda a sentença de inconformidode com o CO!1Sli/llição.
.É o,q~ese depreende do or/. 52da CartaMogno, lIerbis.'..

Ar/. 52. Competeprivotivomente ao Senado Féderal'
" )

x -suspender o execllçõo, no todo 011 emporte, de lei declaroda
inconsti/llcionol por decisão df!/initivo _do Supremo J'ribllnol
Federol,'

,
7. rale dl.zer, os efti/os do decloroção de inconstitllcionanoode
obtida pelo controle difüso somente olconçt1l11terceiros. nõo-
porticl)/onles do nue." se.fõr suspenso fi execuçõo dt( lei por
.Ilesoluçãoboirodapelo Senado Federal

7. / Nesse sen/lua, muni/esto-se o eminente constilllcionolista José
A.fónsoda J}lva.' I •

".••...1 declaração de" inconsti/llcionalidude, n.o. via indJi:etu. não
onulo o lei nem o reJlOgo:teoricamente. u lei pontinllo em vigor.
eficaz e apncdvet,- até qlle o SenQdo Federal sllSpendo suo
execlltoriedodenos termos do artigo 52, X' ..."

3. {}IIonto 00.1' eftltos. no plono temporol, 'oindo com .'reloçõo\00
controle d{ÍÚfa,o dOlltrinonão épocrftcu. entendendo (J/gtInsqlle
seriom ex /unc (como Celso .Bostos.Gilmar Ferreiro Nendes)
enquonto OIlIrOS.(como José A.Jônsodo J}/JIO) dejêndem{lleorio de

10
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que os ttftitos seriam ex nunc (ímpedlriom o continuidade dos aios
poro ofthlro, mos não desconslituirio, por si só. os %S /urídicos
peifeilos e acobodos e as siluoções definitivamente const/"trtídas)

.9.A Procuradoria-Geraldo Fazendo Hocionol. apoiodo no mois
autorizado dOlltrino, co'!Jôrme o Porecer 'PGFH /? /./35//..9.95. .
tinho, no hipótese de controle d(/lISo,posição definir/ono sen/ido.de
que o .Ilesolução do Senodo Federal que declarasse o
inconstitucionalidade de lelserio dotodo de efeitos anllnc.

.'

.9./ Contudo,-por ./orço do' LJecreto /? 2..J-Ió//.9JJ7,' oquele órgão
passou o odolor entendimento diverso, mOI1(/eslodono Porecer
P(;FN/CAT/tf -1.17//.9.98.

/(J. LJiSpõeo ori. / do LJecretotf 2:.J-Ió//.9.97:,

Ar/. / As deCisões do Supremo Tribllnol Federol Íflle.fàell1, de
'formo In~qllívocoe dlflinitivo imerpretoção do tedo constitucional
deverõo ser lin[/õrmementeobservadospelo Administro~o Público
. Federal direto ou indiretO; obedecidos 'o 00.1, procedimentos
estabelecidos neste LJecreto.

f.;o TrollSilodoem/Íllgodo. decisão do Supremo 'Tnounol Federal
(jue declare II inconst/~ucionolidode de lei ou % normativo, em
oção direto, .o decISão ,dotado de rficócio '~ /unc': prodllZirti'
. '!fi?ilos desde o. enlrodo ,em Vigor do norma' declarado'
inconstituciontll, solvo se o ato praticado com bose n'o lei 011 ato I

normativo inconstlhlcionol não mois for suscetível de revisão
odminiFtrotlvoouludiciol

f? O dispositi~ noportig{'o./oonterior aplico-se, igmIlmente, ti lei
ou ato no,:motivo que tenho suo incolIStihlcionalidodeprq/erido,
incidentalmente,pelo Supremo Tnounol Federal após o sllSpensõo
de sua erecuçãopelo Senado Federol .

.//. O c/?odoPorecer PGFN/CAT//? -I.J7//JJ.93 tomou se!1lifêilo o
Porecer POFH/?' /./35//.9.9.5, concluído que ~ ljecre/o ,r
2..J-Ió//JlJJ7 Impôs, com forço vinculon/e poro a AdminiStração
Público Federol. o '!fi?itdel" /1Inc00 % do Senado Federol que
sllSpendo' o erecução de lei o~ ato normativo declorodo
inconslilllcionolpelo STF".

I
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I

.//../ Em oulraspalavros, no.controle de constitucionolidode d(/üso,
com' 11 publicoção do .Decreto '" 2.'/-Ió/./997. os, eftilos. do
.Resoluçãodo Senodofirom equlj:Jorodosoos da A.D/n.

./2 COlISeqtientemente,a resposto tiprimeiro questão éo/irmotiva,' ,
os eftitos da ,decloroção de JtJconstitucionolidode,sejo por vio de
controle concentrodo, 's~jo por via de 'controle di/lISo, são

, retrootivos. 'ressaltondo-se que, pelo controle difüsO, somente
produzirá' esser eftitos. em reloçõo o terceiros; ojJÓso stlSpensão
pelo Senodo'do lei ou do I/tonormotivo,declorodo inconstilllcionaL '

.(2./ .Excepcionolmente, o .Decretoprévê, em SeII.ori. ~, que o
Secretório da .Hece/taF~deral e o,Procurodor-Geral do Fazendo
Nacional possam adotar, no ômbito de suos comjJetências;decisões
d'!/initivas do STF que declorem o inconstitucionalidade de lei,
.trotado ou oto normo/ivo que teriam, ossim, os mesmos efti/os da
.Resoluçãodo SenodO:

./.1.Com reltlção ti segundo quer/õo,'o resposta éqve nem sempre
os delegodosnnspe/ores dtl .Heceilo Federol podem autorizar a'
restituiçõo de tributo cobrodo com bose em lei declorada
incons/illlcionolpelo STF. /sto porque, no coso de ~ontribuintesque
não ./oram portes nos processos que ensejorom a declor~çõo de
inconst/~cionolidode - 'nocoso df controle d~o, 'evidelitementt!-
poro se con./iguroro indébito, émISterque o tributo ou contribuição
tenno S/~O pago combose em lei ou' oto normativo. declarado
.illconstihlcionol com efti/os ergo omnes, o que,já demons/rodo, só
ocorre opós o publicoção do .Resoluçõo do Senodo ou "nonlj:Jótese
previsto no ar/. ~ doLJecreto tf 2.146/./997.

./4. Esld é o regro gerolo ser observodo, novendo, 'contudo, uma
exceçõo ti elo, determinodo pel..o.Medido Provisório tf /. 699-'
4()/'/9.98, or/. ./J'., .f? ,4ue dISpõe: .
I '

Ar/. /8 -Ficam dispensodos 11 constillliçõo de créditos do Fazendo,
Nacionol o inscrição como iJívido Ativo do {/nião, o qjuizomento
do respectivo execuçõo./isc(ll bem ossim c(lncel(ldoso lanç(lmento
e o inscrição, relativamente.'

. '

.f ? Odisposto neste ortigo não implicaró rertihlição ~ o.fJlcio"
de 'luonliospagos.

"
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.If. O citado artigo consto do MP ijue diSpõe soóre o c{.lJ.lH desde
o suo primeiro emçõo, em .J()/(}cf/.95(MP" 1..110/1.9.9.5.ar/. .17)
tendo hovluo, desde entõo, Irêr olteroçõer em suo redação.

.If..I.lJuos dos alterações incluírolfl os inciros /7/// (MP" 1.244, de .

.14/.12/.95)eU (MP" 1.4.9()-.I.5.de .J.I/1()/JIó)entre os hipóteses de
ijue /rot(/ o copu/.

, .

.Ió.A terceiro olteroçõo; ocornuo em .I()/()ó/.I.9.98(MP" .I.ó2.1-.Jó)
ocrercentou 00 .f .2' o erprersõo Na o.flicio ~ 4'sso mudança, numa
primeiro leiturq, poderio levar 00 entenmmento de ijUe, só o partir
de então, poderio ser procem(/o o restiltliçi[o, lJuondo. reijuerido
pelo contrióuinte,' antes dirso, o interessado lJue se sentir se
prejudicado teria. que ingressar com uma açõo de repetlçõo. de
indébito junto 00Poder Judiciór(o. /

./ .
1ó.1 Saliento-se que, noS termos dotei tf, 4.ó57/1.942 ftei de
Introduçõo 00 Cómgo Civia ar/. f. .f ~ os correçõer o tato de lei
já em vigor consluer(/m-se lei nOllo.

/7. Entretanto. coJ!/orme consto do .EXPOSIÇÕOóe Motillos que
acompanhou o proposto de olieroçõo, () mSposto no .f'? "consi[te
em norma (;[ser obsen'oóo pelo .Administroçõo Tnbutoriu. pois -I!Sto
nõo pode proceder ex o./IiciO, até por Jmpossibi!J(/ode material e
inslfliciêncio de informoçõe1; evenmol rqstiltliçõo delll(/o'~ O
acrésCimo dI?aprersõo ex o.flicio lIisou,portanto, tõo-somente, dor
mois clareza éprecirõo ti normtl, pois os contribuilltes já Jaziam jllJ'
ti restliulçõo ontes disso.'nõo crioupto novo, 'Slíwçõo nOllo. razõo
1!ela ijuolniio há que sepior em lei nolla .

/8. togO, os delegadosA'nspetorer do .!?eceitoFederal também estõó
outorizados ..a proceder á rerlillllçõo/compensoçâo. nos cosos
expressamente preVistos na MP tf .I. ó.9.9/.I.993.ar!. / tf, ;;ntes mesmo

. 'que .Jôsse incluído o expres-siio' 'é.r o.flicio "ao .f .2',

.1.9.Com relo:çõo ao questionamento do compensaçõo/rertiiulçâo do
A'nsociol recollrl(/o com al/ijuotos majorados aCImade 0,5% (meio
por cento) - e que .Jôrom declarados incoMtilllciollais pelo srp em
diversos recursos - como os decisõer do STF stio decorrentes de
incluenter de inconstituciononuade via recurso ordinário. Ctl./OS
dispositivos. por não terem o suo apncaçâo slIJ'pensapelo 'Senado
Federa/, produzem efeitos openos entre tis parll(S ItnJlOllIIUOSno
processo (o l/nitio e o contribuinte que ajuizou o açõo) nõo

13
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haveria, o princiPio, 'lue se' cogilor de indébilo tributório neJ'te
caso.

/J1. / Conllldo, con./Ormejá eJ'posod~ \ tM'loé uma dos hipóleses em
'lue o MP'" J.ó9.9-'(()/.I.993permile, expressamente, o reJ'tlFuiçõo
Iorl. .13, inciso//./}, ,roiõo pelo qual osdelegadosáitspetoreJ' estõo
autorizados O'procede-/4 ' ,

/9.2 O mesmo raciocínio vale porO' a compensoçôo com oulros
tribulos ou conlribuições, ngminislrados pelO' SJ?F; dilJ(endo ser
snlienlndo 'lue o inlereJ'sodo deve,' neceJ'snriomenle, ":.pleiteó-In
ndministrotivnmente, medinnte requerimento (fN SRF # .1.1/19.97,
nr/..I.1), inclllSlve quando se Irntor de compensoçõo Finsocinl x
Co/ins (o ALJN COS/T" .I.f/1.994 definiu que tM'SOScontribuiçõeS
nõo sôo do meJ'RtneJ'pécie).

2tJ. Aindn com relnçõo d compensnção Finsociol x. Cofins, o
Secretório do Receito Federnl, com ti ediçõo dtl /N SHF /I. .12/19.97,
nr/. f, hovkl declmafo, verbis.'

Ar/. ?-Convtl/idor o compensação t!fi'rivopelo contribuinte, com o
Contribuição poro o 'Finonciomenlo ,do SegUridade Social -
COF.lJVJ;devidtl e nõo recolhido, dos valores doconlribuiçõo ao
Fundo de .Investimento Socinl - 'F1NSOClAL, recolhidos pelos
emprtM'os exclusivamente vendedoras de merctldorios e mistos, com
ftndnmento nOnrl. fi' do Lei" 7.ó3.9, de 1.f de dezembro de 1.933,
no nl/lJuOIOsuperior ti (J,.f% (meio por cento) con.forme os Leis ".,
7.737, de.1(} dejunho de 1.939, 7.894. de 24 de novembro de 1.939, e
3.1-17, de 23 de dezembro de ./.9.9(J,acrtM'cidtl do odicicmli/ de (J,l%
(um décimo por cento) sob~e os ./o1(;S gerndores re/otivos no
exercício de .1.933,nos termos do orl. .22 do LJecreto-/ei" 2..197, de
2.1 de dezembro de ./.937.

2tJ.1 O disposto tlcimn encontrO'omporo legal no Lei" ,.9.4.1(}/1.9.9tf,
nr/. 77, e no LJecreto" 2.1.94/.1.997,.f /' (o Decreto" 2..1,(ó/1.9.97,
lJue revogou o .1)ecreto" 2.1.94/1.9.97,manteve, em seu ar/. 4', ti
compelêncitl do Secretório d~ Receiltl Federtll parti 'nutorizor O'
citndtl c()mpensoçãoj .

'2.1. Ocorre que o .IN SllF'" .12/1JJJJ7convalidou os compensoçõeJ'
\ '!fetivos pelo contrióuinte tio FiitsociO'I com O'CojillS, 'lue tivessem
sido ret{lizO'das até O'lJueládattl. Trtltqu-se de nto isolndo,' com fim
eJ'pecfjico, .Assim, O'pnrtir do edição dO' IM como jó di/o, ti
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compensação só pode ser procédida o requel:imento do itttereJ'sado.
combosenaNP,r /.Ó99-4(}/./9P3. ..

22 Pt1Sso~se.o onoósor o/erce;ro questão prop;;st(J. O or/. ./ó3 do
cmeJ'tabeleceprazo de 5(cinco) anos poro o contribuinte pléiteor
Q reJ'Iilllição de pagamento indevido 011 maior que o dev/~o.
conlodos do doto do extinção. do crédilo tributdrio. .

2.1. Como bem colóca Pou/o de .Barros Co/Vo/ho. 'odecodêncki ou
caducidade é tido como ófato jurídico que faz perecér um direi/o
pelo seu não exer.éício duran/e 'certo lapso de tempo H (Curso de'
.Direito Tributd~io, ;"I ed, ./9P5.p. 3J/).

24. Hd de se concordaI; ponanlo. 'Com o meJ'/re A/iol1lor Ba/eet'ro
{Direi/o rribu/drio Br(lj"i/eiro. J(f ed., Forense, /{io, p- .f71J), que
en/endeque o prazo de que Irata o ar/. ./ótf do em é de
decadência.

~ . . .

2.5. Poro que se posso cogitar de decadência, é misterque o dtreito /
s,!/a exercitdve/; que, no caso, o crédilo'(restillliçõo) se/o exigível
Assim, onles de o lei ser declaroda inconstltuciollal não hd, que se
fa/ar émpagamento indevido, pois, alé então, por presunção, era o
lei constilllciolla/ e ospagomentos '!Jêlllados '!Jê/iJlame!ltedevlaos.. . ..

, .
2ó. Logo, poro o contribuillte que ./oiporle 110 reloção processllo/
que reJ'ulloll na decloroçõo inclaenta/ de inconstituciol1oóaade, o.
início do decadência é contado o partt'r do trânsito em julgado do
decisão judtcial {luanto oos demais, só se pode falar em prazo
decodellciol quando os '!Jêi/os da decisão ./orem vtiáaos ergo omll(!S,
que" co'!/orme jd dt/o no i/em ./2, ocorre apenas opós l.pubócação
do Resolução do Senado 011 opós o edição de oto espeqlico' do
Secrelóriada .1?eceitaFederal (hiPó/ese do .Decreto,r 234Ó//P97,
ar/. ~) . I', '

.2tf.1 {luonto ,ti declaração de inconstitucionalidade do lei por meio
de A.D/n. o lermo iniciol poro o con/ogem doprazo de decadência é
o dáta do IrôlISi/o emjlllgodo do de,:isão do STF.

27. Com relaçõo' Os h~óleses previstos no MP tf /. óPP-4(}//P9&
ar/. /3,' o prazo poro que o contribuinte l1ão-parlicljJoil/e do ação'
posso pleitear o res/i/lI[ção/compellSoção se iniciou com o doto do
pubó"cação.-
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,
o) do Resolução ,:(0 Senado 1/ () ./ .//./.9J).5; puro o caso do Inciso

/,' ,

b) doMP n°/../ ./()/./J)J)5,poro os casos dos incisos ././0 17/,'
. .

c) do Resolução do Sel/odo n (I -I.9/./.9J)J;poro o caso do incis'o
17//," (

ti) doMP n oI. .(J)tJ-I.5/IJ).9tf,poro o coso do incisoa

26'. Tal conclJlSãolevo, de imediottJ.d resposta ti quintopergu,ito. '
Havendo pedido administrativo de restituição do P./S;
.fiIndom~ntondo em decisão judicial especifico, que reconhece o
incolIStititcionulk/odedos Decretos-leis I/~ 2,(-1.5/1988 e 2.4.(/1.988
e declaro o direito do contribuinte de recolher esse contribuição
com bose no'Lei Complementar nO 7/1.97{). 'o pedido deve ser
dt!Jênoo. pois desde o publicação .du Resolução do Senado no
4J)/'/.9.9.5o contribuinte - mesmo àquele que não tenho cumulado ti
ação o respectivopedido de restituição - tem esse direitogorol/tloo.

'2.9. Com relação 00prazo poro solicitar o restituição .doFinsociol
o Decreto nO.92óJ)8/./.984 orl. ./22, estobelec~ (;prazo de I() (déz)
anos, con.fõrmese ver(/icut'em seu texto:

Ar/. ./22 O direito de pleitear o restituição do contribuição
extingue-se com o decurso do prazo de dez anos, contodQs
(.Decreto-lei1/ (12 ().(.9/8.J. ar/. Jl7-

./ - do doto dopogomento ou recolhimento indeVloo,'

.// - do doto em que se tornar d'!/initivo o decisão odminis'trotivoou
passar emjulgado o decisãojudicial que hqjo reformado, anulado,
revogado ou re.tc!.'hdidoo decisão condenatória. "

.ia /nobstonte opto de os decretos terem./orço vlnCIIlonteporo o
'administração. con.fõrme' assinolodo no. propalado Parecer
PGF.N/CAT/no4.17/./JI.98. o dispositivo acima nii.o.fOirecepcionado .
pelo nOllo ordenamento cOlIStfiudonol razão pela qual o prazo
poro que o contribuinte posso pleitear o restilllição de' lIolores
recolhidos indenoomente o título de contribuição o{)Fàtyociol ti o
mesmo quellqle poro, os demaiS tributos e contribuições
administrados pelo SRr; ou St!l~ .5 (cinco) anos (C77'I. orl. ./ó8),
cOl/tododo./ormo antes determinado.
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.1(}J Em odiontamen/o. salientou-se que. no coso do Co/i.ns, oprazo
de cinco, anos cons/a expressomen/e do LJecreto no 2/7.1//997-
ort.73 (es/e l)ecre/o revogou' o LJecreto nO 6/2//'.992, que.
en/reton/o. estabelecia idêntico prazo) ,

11. Finalmente, o qllestão acerca do IH S/?F no 1///9.9.7, ar/. /7-
com as alterações do IH SHF n.d 7.1//.997. Heste Cl/So.nãQ há que se

falar em decadência ou prescrição, tendo em vista Ifue otiesistência
do interessado só ocorreria no/ase de execllção do título judieial O
direito 'ti restituição .lá teria sido reconhecido (decisão transitado
em .IitÍgodo). não cobei(do ti adminis/roção 'o olldlise do pleito de
restituição. ,mos, tão-somente, e.fttuor apagamento.

lI. / Com relação o%to do não-desistência do execução do título
judieio/ser mais 011 menos vontqjosa poro o OlltOI;troto-se deJUIZO
o ser firmado por ele, tendo em vISto que a des-istéllcia tide coróter

facultativo. Afinal. o pedido no esftro administrativo pode ser
medido interessante poro alguns, no sentido de quepode acelerar °
recebimento de lIalores que, de outro sorte, necessitariam seguir
trômite. em geral. mais demorado (emissão de precatório).

COHCLl/SAO

.12. Emface do exposto. concllli-se, em resumoqlle:

,o) As decisões do STF que declaro;' o inconstitucionalidade de le/
011 de % normativo, seio no via direto, seja no vio de exceção. têm
'!flcócio ex tune,. .

. b) os delegados e inspetores do Rece/io Federal podem NutoriZtir o
res-tituição 'de tributo cobrado com base em lei declarado
inconstitucional pelo STr; desde que o declaração' de
Inconstitucionalidade tenha sido priferido no vio direto,. 011, se no
via indireto ..

I

I. quando ocorrer o sllSpensão do execução do lei ou do ato
normativo pelo Senado,' ou

/

2. quando o Se~re/ón'"odo Heceito Federal eoíior oto espec!ftco. no
uso do ou/orização previsto no .Decreto n° 2..146//997, or/.4~. ou
o/iÍdo, .

.J. nas hlj/ó/eses elencodos no MP nO/. 699-4(}//998, or/.' /3,.
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c) quando do onólise dos pedidos de, res/i/uição/compensoção de ,
tributos cobrados com base em lei declarado inconstitucional pelo
srr; deve ser observado o prozQ decadencial de .f (cinco) anos
previrto no ar!. JÓS do em seja no caso de controle concen/rodo
(o I,érmo 'Í!iciol tEo dqta 'do trânsito emjulgado do decirão do STr)
s~~ no do controle di/itso (o iermo inicial poro o contribuinle que
./oi por/e na relação processual tEo doto do trânsito em /ulgodo do
decisão /udiciol ~ poro terceiros mio-porticiPontes do nQ~ é o doto
do pubncaçõo do Resoluçtlo do Senado ou a doto dopubncoção do
ato do Secretório do Receito Federal, o que se refere o Decreto no
2..14ó/I.997, ar/. 4~ bem, assim nos casos permitidos pelo MP no
/.1f.99-4(}/19.9£ onde o termo iniCiai é o doto da publiCacão,'

1) do Resolução do Senado 1/ 011/1995. poro o caso do inciro I;
. ~ I •

2}da MP n° /.11(}/1995;poro os casos dos incISOS110 ri/;'

.J) do ReYolução. do Senado n° 49/1995. poro o caso do inciro P7!-?

4) do MP nO1.4JJ(}-/5/19JJó,para0 coso do incISO .lY.
, J -

, ,
d) os valores pagos indeV/Qomen/e o /,-'tulo de Finso.ciol pelos
empresas vendedo.ras de mercodo.rias e mlStQ.f - MP # /.ó.99-
4(}/1.99cf.. ar/. 13. inciso .1/1 - podem ser oo/eto de pedlQo de
restituição/compensoção de~de o edl'rão ,do MP If /.11(}//995.
devendo ser observado o.prazo decadencial de .f (cinco anos).'

I

e) o.spedlQos~de reshm''rão/compel1Soção~do P/S recolll/Qo i1 maior
com base nos LJecretos-leis tfM 2445//933 e 2.449//.93£
./itndomentodos em decisão. /udlciol especrJico, devem ser pilos
del/tro do prazo de .f (cincq) anos. co.ntando do data de publiCtrção
do.Hesolução do Senado. If 4.9//9.95.' ,

.f} no hiPótese do IH SJlF If 2//1997, ar/. 17, l',/l, com as olleroçrIes
do./l( SJlF" 7..1//.997, não hó que sefolar emprazo decadencial ou
prescricional, tendo 'em virto tr%r-se de'decirão jó transitado em
/ulgoP'o, cOl1StilJlindo,apenas. 11/110 prerrogotivo do contribuinte,
com virtas 00 recebimento, em prazo mais ógil, de valor o qlfe /ó
temdl'reito (ódesisténcio se dó, no ./tire de execução do. t/lulo
/udicio(). -

Assim, o entendimento do odministroçtlo tributário v02odo no
-citado Parecer vigeu até o edição do Ato .Declaratório SHF n° (}9ó,
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•...
de .2ó de no.vembro.de lPPJJ. publico~o. em .JtJ//I/9J), itiando. este
pretendetl mudar o. entendimento. acerca da mo/mO. desta ./êito
arrimado. no. Parecer PGFH n° J..f.13/P.9.. O rtt/érido. Ato.
Declaratório. dispôs tj'ue.' '.

./ - o.prazo. poro que b co.ntribui,!te posso pleiiear o restituiçõo. de
tributo. o.u co.ntribuiçõo.pago. indevidamente o.u em 11010.1'moio.r tj'ue
o. dew(/(J. inclusille no II/pótese de o.pagamento. ter sido. '!/Ctuado. .
co.m bose em leipo.stenormen/e declorado il1co.l1sti/1lcio.l1alpelo.
Supremo. Tribul10l Federal em açtio. declaratório o.u em recurso.
extraordinário., extil1gue-se após o.transcurso. do.prazo" de .f (cinco.)
ano.s, co.ntodo.do data da extinçõo. do. crédito. tribu{ário. - orts. /ó.f,
1; e /ó3, 1; do Lei 5./72, de 2.f de o.u/1lbro.de./.9óó (Código.
Trióutório. /Vacio.nog. . .

Sem emboTlTo, o. entel1l:limento.'do administroçtio. trióutório era,õ' I

aquele co.l1Substanciodo. no. Parecer COSO- n '! .f3/.93. Se debates
po.dem o.co.rrer em relação. d matéria, tj'lIanto. OO.S pedido.s
firmulado.s o parlir da publicação. do.AD SRF" n ()09ó, é indubitável
que o.s pleito.s. firmaliiodo.s até aquela d% dellerõo. ser
so.luclonado.s de aco.rdo.co.m o.entendimento. do. citodo.Parecer, pais
tj'uando. do. pediDo. de res/i/llição. este era o. entel1dimento. da
odmilf/stroção.. Até porque as processas pro.toco.lodo.s antes de'
J()// //.9P e /u/gado.s, seguiram a o.rientação. do..Parecei: Os fue
embtlrapro.to.co.lado.s, mos que ntio. ./oram /1I/godo.s hoverõo. de
seguir o. mesmo' entendimento, so.b pena de se estabelecer
trotamento. desigual entre co.ntribuintes em situação. abso.lutamente
Igual ..
Entendo, o.utro.ssim, que mesmo. após o.odvento. do.AD S/lF 09ó/.99,
o.início. do co.ntogem do.prazo. prescricional é do publicação. do MP
/.//1}, uma vez que naqu~/e diPlo.mo legal" expreJ"samente, o. Sr.
Presidente do Republica admitiu que a exigência. era
in.consti/llcio.no'r co.mo.adrede r'!/enDo..

Entendo. ainda que não. se aplico. ao.coso.presel1te o.disposto. no ar/.
7.1da lei .9.ttf.JtJAfó,po.rquanto. o f .1: do al'I. / tf, do lei de conversão.
do MP /.//0 - (Lei n ()/a.f22) que lhe é posterio.r, diSpõe so.ire o
res/i/llição, vetlondo. que a mesma se dê ex 'O.flicio.e si{el1ciando.
. quan/o. ti! demdis firmos, entj'uonto. que o. ar/. 21 ~do o. recurso.
t?fieiol dos dectSo.~ odmil1lstrati1lOSque co.ncedam ti res-/i/llição..
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L.og~ interpretondo o diplomo legol de /orm~ hormônico, fict7 '
Il./astodo o incidência do or/, 7J retromenciollodo, bem ~omo; fico
evidenciodo op0.$'sibilidode dorestiluiçõo nas IIlarodm/+trotiJlOS.

I

Finolmente, os restrições opontodos no Porecer PG..f"M'CiU'~
J'(()//.?()().l. oproJltldo no ./}espocho do .&mo. Sr. Ministro do
FaZendo, publicodo no Oi? {/.de 2de joneiro de 2()().J,iJõ,?podem
obstar o reconhecimento do direito credl'tório do recorrente Consta
do Despacho do Sr. -Minis'/ro da Fozendo (jue.'

/) os pagamentos. '!/êllJados relativos o crédl"los tributários. e os
depósitos convertidos em rendo do (/niõo, em rozõo dt? decisões
judiciais ./ovorávels ti Fozendo trons/'todas em julgado, .nôo sõo
suscetíveis de :restl"luiçõo ou de compensaçõo em decorrênc/Íl de o
norlna vir o ser declarado inconstitucional em ellentuoljúlgamenlo,
no controle di/uso, em outros aço(!s distintas de interesse de oulros
conlribuinteS. .

2) a dispenso de consl/luiçl1o do'crédl'to tributário ou o oulorizoçQo
poro o suo. descollStillJiçõo,se.lá const/'tuído, previstos no or/. / cf do
.MedlooProvisóno li. 2/7tf-7.9/2()().l. convertiq'a no lein° /0..522, de
/.9 de .lulho de 2()()2, somente olcançam o sillloçõo d< crédl"lfM'
Irlbutón"os lJue oindo nl10 eslillessem ertintos pelo pagamento

No l'tem ,''1'; eslõo englobados os cosos lJue sl10 objelivodos pelo
Parecer, ou s~o, onde houve o (juestiontimen/o judiciol e os
decifões/orom./ovoráveis ti Fozendo Nocionol, o filénõo éo coso
, dos presentes autos, III!Z'lue nõo há quolqtler notício de que aporte
, inter~s(Jdo p/~l'Iéou o restituiçõo perante o Poder Judiciário, sem
sucesso.

Já o item "2" pretende dizer mais do que o própno Medido
ProvisónÍl n°, /'//O/J).f, que odmitiu o inconslihlciononoade da
erigencio de que Irotom ospresentes outos.

,
Há que se dizer também que os conclllSões do Parecer em comento,
no porte lJue restringe o direito ti restillliçõo foro dar COsos.lá
onolisodos pelo Poder. Judiciário, encontram-se o descoberto de .
'luollJuer ,motivoçõo, o lJue o tomo inJlÓlido nerte particular,
porlJuonto a motivoçõo i elemento ,obngotório no cOlIShlUiçõo de
qualquer Alo AdminislToliJltJ. '

20

',---



...
MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

.(

RECURSO N°
ACÓRDÃO N°

125.562
303-31.093 .

. /
Finolmen/e, nunca é demoir repelir 'lue o Lei n(J /0..521, vedo
openas ti reJ'/i(1liçtlo e;r. o.IJlcio, não podendo o .Parecer ololgor o
mcção legaL' ' .

Fixodo tid% de .JJ de agoslo de/9JJ.5 como o/ermo in/cidl póro.o
con/dgem doprazo poro plei/eor o res/ituição.do contribuição pogo
indevidtlmen/e o lermo fil1(l1 ocorreu em .J()de ogosto de 2()()o. n

../n COSI/, o pedido ocorreu na data de 25 de novembro de 1999, logo,
, dentro do prazo prescricional.

. . I

Entendo, assim; não estar o pleito da Recorrente fulminado pela
decadência, de modo que afasto a preliminar levantada pela Turma Julgadora e anulo
O' processo a partir da decisão recorrida, inclusive, determinando que seja examinado
o seu pedido, apurando-se a existência ou não dos alegados créditos, bem éomo, em
se apurando a existência dos mesmos, se já foram uti~izados pela contribuinte e/ou se
.foram objeto de anterior apreciação judicial.

É assim que voto.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2.003

A COSrA - Rel~tor

/

/

21 ..


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021

